
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1358367 - SP 
(2018/0228561-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S.A 
ADVOGADOS : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  - SP196655 
    MARIANA ARAUJO JORGE  - SP294640 
    LUIZ ANTONIO FERRARI NETO  - SP199431 
    FERNANDA RE  - SP416712 
AGRAVADO  : SILVIA CRISTINA DA COSTA ROSARIO 
ADVOGADO : ROQUE WALMIR LEME  - SP182659 
AGRAVADO  : ESTEVAO MORAES FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : SUZANE MENE TASSI 
AGRAVADO  : MARCELO MARCAL 
ADVOGADOS : CLÓVIS BORGES MORAES E OUTRO(S) - RJ059935 
    DANIEL DEPERON DE MACEDO  - SP184618 
AGRAVADO  : CAPARROZ & SILVA TRANSPORTE LTDA 
ADVOGADO : GABRIELA BARBI ROQUE VIEIRA  - SP175135 
 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 
SÚMULA Nº 283 DO STF. ATO ILÍCITO, DANO E NEXO DE 
CAUSALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADOS. 
REFORMA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 
Nº 54 DO STJ. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DOMINANTE DESTA CORTE. SÚMULA 
Nº 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. MULTA DO ART. 
1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, 
COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Caracteriza-se a responsabilidade solidária da empresa contratante 
de serviço de transporte por acidente causado por motorista da 
empresa transportadora contratada. Precedentes.
3. Tratando-se de responsabilidade extracontratual, os juros de mora 
incidem desde a data do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). 
Precedentes.
4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar 
a inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o 
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presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado 
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios 
termos.
5. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior 
advertência em relação a aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% 
sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer 
outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos 
termos do § 5º daquele artigo de lei.
6. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em negar provimento do recurso, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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